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EDITAL Nº 07/2026-PMLA  

PREGÃO Nº 07/2026 – PE SRP 
 

 
 
 

 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Ajuru.  
 
OBJETO: Registro de preços para futura e Eventual Contratação de Empresa para fornecimento 
parcelado de materiais e utensílios de copa e cozinha para atendimento das unidades 
socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social/Pa. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 236.356,38 (Duzentos e Trinta e Seis Mil Trezentos e 
Cinquenta e Seis Reais e Trinta e Oito Centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2026, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: XX 
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EDITAL Nº 07/2026, DE PREGÃO Nº 07/2026 – PE SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026-PMLA 

 

Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, quanto às disposições gerais 
relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, entretanto não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 
147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a 
administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru/Pa, com sede sito à 
Rua Marechal Rondon, s/n, Bairro Matinha CNPJ: 05.105.168/0001-55, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa 
Aberto, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, do Decreto 
Municipal nº 038/2024, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 19/05/2026 
Horário: 09:00 horas 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a Registro de preços para futura e Eventual Contratação de 
Empresa para fornecimento parcelado de materiais e utensílios de copa e cozinha para 
atendimento das unidades socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social/Pa 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 
componente do ANEXO I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atuação seja compatível com o 
objeto da contratação e que estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, na Plataforma Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 e 
no artigo 4o da Lei no 14.133/2021.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão 
emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

3.14. Será́ permitida a participação de pessoa jurídica constituída em forma de consórcio, desde que 
observados todos os requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, será́ exigido o acréscimo de 
30% (trinta) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei, conforme estabelecido no art. 
15, inciso V, § 2°.  

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá́ solicitar esclarecimentos e/ou formular 
impugnações contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 
abertura do certame, mediante petição apresentada via plataforma do Portal de Compras 
Públicas.  

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame.  

4.3. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos 
seguintes documentos:  

a) Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 
pessoa física; 

b) Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.  

4.4. Caberá́ ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 
impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será́ designada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ	

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Página 4 de 62 

4.6. A decisão sobre a impugnação será́ publicada no sitio eletrônico oficial. 

4.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 
eletrônico para visualização dos interessados. 

4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação SUCEDERÁ as fases de apresentação da proposta 
e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade de quaisquer das declarações requisitadas neste Edital sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

5.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.14. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 
1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

5.15. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a garantia 
considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer. 

5.16. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.17. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o 
depósito na seguinte conta em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru: 

5.18. Nome: Município de Limoeiro do Ajuru; CNPJ: 05.105.168/0001-85; Agência: 783-8; Conta 
Corrente: 58394-4; Banco do Brasil. 
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5.19. A garantia da proposta deverá ser realizada em. nome da empresa licitante, não sendo 
considerado transferências ou garantia em nome de sócios da empresa interessada. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.2.1. Valor unitário, total e global, ou desconto, quando for o caso;  
6.2.2. A quantidade de unidades, observada as quantidades fixadas no Termo de Referência 

para cada item; 
6.2.3. Marca (no que couber); 
6.2.4. Fabricante (no que couber);  
6.2.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas; 
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6.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste 
Edital e Anexos. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital, obedecendo o horário de Brasília. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”, por meio do qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (Dez) minutos. Caso o 
item receba lances nos últimos 2 (dois) minutos o cronômetro reiniciará para 2 (dois) 
minutos até que o item não receba mais lances. 

7.9.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorrida vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

7.17.2.2. Empresas brasileiras; 

7.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento (etapa de negociação). 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.19. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.19.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade com as previsões deste regulamento. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Para a aceitação da Proposta será requisitado que a mesma seja apresentada contendo as 
informações: 

a) Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos 
que venham lhe dar suporte; 

i. O licitante vencedor poderá ser convocado a apresentar, por meio eletrônico, as 
planilhas de formação de custos unitários, bem como – nos casos de serviços/obra 
comuns de engenharia, o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora para fins de verificação da compatibilidade às estimativas da 
Administração. 

b) Razão Social da empresa, CNPJ (número), número de contato telefônico e eletrônico, 
endereço comercial, banco, agência e número da conta corrente; 

c) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações 
complementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital; 

d) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante, 
procedência, tal qual especificações dispostas no Termo de Referência – ANEXO I deste 
Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificações 

e) Preço unitário, total e global; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias; 

g) Conter de forma expressa, sob pena de desclassificação: 

I. Declaração da licitante de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

II. Declaração da licitante de que está ciente e concorda com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório.  

III. Declaração da licitante se responsabilizando pelo cumprimento de todos os prazos 
e condições de fornecimento previstas neste Edital e anexos, sobretudo conforme 
disposições e condições do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, sob pena 
de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei. 

IV. Declaração da licitante de que os insumos, materiais e equipamentos utilizados são 
de qualidade, primeira linha, originais, em estrita conformidade às especificações 
técnicas do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

V. Declaração da licitante de oferta de garantia dos serviços, pelo prazo mínimo de 
12 (Doze) meses, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

VI. Declaração da licitante de que se manterá durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.8. Ainda sob pena de desclassificação da Proposta, deverá a licitante apresentar as 
seguintes documentações complementares:  

8.8.1. Declaração da licitante de indicação de preposto administrativo responsável pelo 
escritório da empresa contratada perante a Prefeitura Municipal, para dirimir questões 
técnicas e administrativas durante a gestão do contrato.  

8.8.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes (caso houver), assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

8.8.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

8.8.4. Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando 
cabíveis. 

8.8.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8.6. Declaração de que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de 
maneira independente. 

8.8.7. No que couber, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da 
Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, observados 
os requisitos do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, no caso das Microempresas (ME), 
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Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas (SCE). 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.9.1. contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

8.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.9.6. Deixar de apresentar proposta readequada quando solicitado pelo pregoeiro. 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 
sua proposta final. 

8.11.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, juntamente com a proposta final. 

8.11.3. O Agente de Contratações/Comissão submeterá a Planilha de Formação de Custos 
e Preços à equipe da área técnica da Secretaria Demandante, que promoverá a 
análise de sua exequibilidade em compatibilidade com as disposições e 
especificações da referência municipal.   

8.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá́ ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será́ registrada em ata. 

8.13. O Agente de Contratação poderá́ convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. O prazo estabelecido poderá́ ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação. 

8.15. O Agente de Contratação poderá́ encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.21. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.21.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.21.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.21.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.21.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

8.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.24. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

8.25. Não haverá necessidade de apresentação de amostras no presente certame.  
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação 
técnica. 

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação Jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores. 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência. 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização.  
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Parágrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, bem como documentos de identificação dos 
Sócios/Proprietários/Representantes Legais/Acionistas. 

9.9. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.9.5. Comprovação de regularidade perante a justiça do trabalho. 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Estaduais - ICMS, emitida 
pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
ou positiva com efeito de negativa junto aos Tributos Municipais incidentes sobre 
o objeto da licitação, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada.  

Parágrafo Único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. Terão o prazo de 5 dias úteis para sanar o vício, reapresentando o documento 
regularizado. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada. 

9.10. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que demonstrem a situação financeira do 
Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. As 
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demonstrações contábeis devem ser apresentados na integra com todos os 
registros contábeis do respectivo exercício social. 

a) As empresas com menos de um ano de existência devem apresentar Balanço de 
Abertura devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio do 
Licitante ou no órgão de registro equivalente. 

b) As empresas com mais de um e menos de dois anos de existência devem 
apresentar a documentação exigida no subitem 9.11.2 relativas ao último 
exercício social exigível. 

c) Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive o Balanço 
de Abertura) e a demonstração contábil dos resultados dos dois últimos 
exercícios sociais assim apresentados: 

I. publicados em Diário Oficial; ou 

II. publicados em Jornal; ou 

III. por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do Licitante ou no órgão de registro equivalente, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

IV. na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) instituída pela Instrução 
Normativa da RFB n.o 2.003/2021 e suas alterações. 

d) Os balanços patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e demonstrações 
contábeis dos resultados dos últimos exercícios sociais deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, o qual deverá vir acompanhado de CND do 
profissional contábil emitida nos últimos 30 dias.  

9.10.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e 
Endividamento, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerado habilitado o Licitante que apresentar nos dois últimos exercícios 
sociais: 

• Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

• Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 1,0 
AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
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RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AT – Ativo Total 
  

9.11. Habilitação Técnica: 

9.11.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou 
ou desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto 
da licitação. 

9.11.2. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do município sede da 
empresa; 

9.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigido quantitativos mínimos, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (Trinta por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

9.13. Na hipótese do Licitante vencedor ser considerado inabilitado, serão requeridos e analisados 
a Proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordem de 
classificação, nos mesmos termos e prazos especificados neste edital, até que se obtenha 
um Licitante habilitado. 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá́ sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

9.15. Ainda como condição de Habilitação, será exigido a apresentação da Declaração assinado 
pelo contador, que ateste o atendimento dos índices econômicos previstos no edital, nos 
termos do § 1º do Art. 69 da Lei 14.133/2021.  

9.16. Será obrigatório ainda a apresentação da relação de compromissos assumidos pelo licitante 
que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira. Caso a licitante não 
possua compromissos que importam em diminuição da sua capacidade financeira, a mesma 
deverá apresentar declaração de que não possui compromissos que diminuem a sua 
capacidade financeira sob pena de inabilitação. Tal exigência tem respaldo no § 3º do Art. 69 
da Lei 14.133/2021. 

9.17. Deverá ser juntado aos documentos de habilitação certidão de cumprimento de cota legal de 
PCD do ministério do trabalho, conforme art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

9.18. É obrigação da Licitante observar todas as exigências das condições de habilitação 
estabelecidas no Edital e anexos. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(Cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
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Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

A. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

B. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

A. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

B. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

A. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

B. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

A. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

B. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

A. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

B. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

13.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1o da LC no 123/2006.  

13.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

13.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará a licitação.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei no 14.133/2021; 

15.5.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no 
artigo 137 e 138 da Lei no 14.133/2021, bem como reconhece os direitos da 
Administração previstos no artigo 139. 

15.5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 
prorrogável nos termos da Legislação vigente e das condições previstas.  

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei no 
10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência 
do contrato. 

15.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
16. DA MATRIZ DE RISCO 

16.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos, são as que seguem dispostas em 
mapa de risco anexo ao Termo do Referência – ANEXO I do presente Edital, bem como 
disposições do instrumento de contratual na forma da Minuta de Contrato – ANEXO III do 
Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILÍBRIO 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido estrito, bem como o procedimento para 
requerimento do reequilíbrio econômico-financeiro do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência – ANEXO I do presente Edital, bem como disposições do instrumento 
de contratual na forma da Minuta de Contrato – ANEXO III do Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência – ANEXO I do presente Edital.  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no ermo de Referência 
– ANEXO I do presente Edital, bem como disposições do instrumento de contratual na forma 
da Minuta de Contrato – ANEXO III do Edital. 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I 
do presente Edital, bem como disposições do instrumento de contratual na forma da Minuta 
de Contrato – ANEXO III do Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2021, a Contratada que:  

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013.  

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei no 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784/1999. 

21.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Municipal, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

21.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei no 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru/PA.  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
https://www.tcmpa.tc.br/, https://limoeirodoajuru.pa.gov.br/ e cpllimoeiro2021@gmail.com 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
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22.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços – ARP; 

22.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

 
Limoeiro do Ajuru/PA, 05 de Maio de 2026. 

 
 
 
 
 

 
 

Geovane Pinheiro Moraes 
Pregoeiro Responsável 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DEMANDANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LIMOEIRO DO 
AJURU.  
NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO DO TIPO COMUM. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 017/2026 – SEMAD/PMLA 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da contratação versa sobre a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais e utensílios de copa 
e cozinha para atendimento das unidades socioassistenciais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social/Pa. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e anexos. 

ITENS DESCRIÇÃO CATMAT QUANT UNIDAD
E 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ABRIDOR DE LATAS - ESPECIFICAÇÃO: 
ABRIDOR DE LATA E GARRAFA MANUAL 
EM AÇO INOX, REFORÇADO. 

276686 UNID 20 R$ 8,30 R$ 166,00 

2 

ASSADEIRA EM VIDRO REFRATÁRIO 
OVAL - ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: ASSADEIRA 
REFRATÁRIO, RETANGULAR. MATERIAL: 
VIDRO RESISTENTE. COM TAMPA 
PLÁSTICA. TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 5 LITROS. MARCA DE 
REFERÊNCIA: MARINEX. 

17101211 UNID 15 R$ 52,07 R$ 781,05 

3 

ASSADEIRA EM VIDRO REFRATÁRIO 
RETANGULAR - ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: ASSADEIRA 
REFRATÁRIO, RETANGULAR. MATERIAL: 
VIDRO RESISTENTE. COM TAMPA 
PLÁSTICA. TRANSPARENTE. 
CAPACIDADE: 5 LITROS. MARCA DE 
REFERÊNCIA: MARINEX. 

433259 UNID 15 R$ 49,30 R$ 739,50 

4 

AVENTAL DE PLÁSTICO PARA COZINHA 
INDUSTRIAL AÇOUGUE EM GERAL 100% 
IMPERMEÁVEL, MULTIUSO BRANCO, 
UNIVERSAL DUPLA CAMADA, UNISSEX 
PROFISSIONAL INDUSTRIAL, 
RESISTENTE, MATERIAL: 100% PVC, 
LARGURA X ALTURA: 64CM X 1M 

151047 UNID 250 R$ 19,70 R$ 4.925,00 

5 

BACIA DE ALUMÍNIO PEQUENA 
CAPACIDADE MÍNIMA 2,3LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: BACIA DE ALUMÍNIO 
PEQUENA. CAPACIDADE MÍNIMA: 2,3 
LITROS. MEDIDAS APROXIMADAS: 
DIAMETRO 30 CM, ALTURA 
APROXIMADAS 7 CM. 

230057 UNID 15 R$ 42,00 R$ 630,00 

6 

BACIA DE PLÁSTICO 25 (LITROS) - 
ESPECIFICAÇÃO: BACIA DE PLÁSTICO 
RESITENTE. CORES: VARIÁVEIS. 
CAPACIDADE: 25 LITROS. MATERIAL: 
POLIPROPILENO 

460804 UNID 15 R$ 25,80 R$ 387,00 
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7 

BACIA DE PLÁSTICO 5 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: BACIA DE PLÁSTICO. 
CORES: VARIÁVEIS. DIMENSÕES: 33CM 
X 36.5 CM X 10.8 CM. CAPACIDADE: 5 
LITROS. MATERIAL: POLIPROPILENO. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 

378129 UNID 35 R$ 17,20 R$ 602,00 

8 

BACIA DE PLÁSTICO 8 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: BACIA DE PLÁSTICO. 
MEDIDA MÍNIMA EXTERNA 
APROXIMADA: 34 CM LARGURA X 13 CM, 
VARIAÇÃO PERMITIDA DE NO MÁXIMO 
2% NAS MEDIDAS. CAPACIDADE: 8 
LITROS. MATERIAL EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, RESISTENTE A 
QUÍMICA E A IMPACTO, ESTABILIDADE 
TÉRMICA, ATÓXICA, RESISTENTE À 
FLEXÃO. 

443451 UNID 15 R$ 14,08 R$ 211,20 

9 

BANDEJA DE PLÁSTICO PARA SERVIR - 
ESPECIFICAÇÃO: BANDEJA DE 
PLÁSTICO PARA SERVIR, CORES 
DIVERSAS, FORMA: RETANGULAR OU 
QUADRADO, COM PEGADORES 
LATERAIS, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 
48X32X2,5CM 

420488 UNID 35 R$ 50,37 R$ 1.762,95 

10 

BOBINA FILME PVC CM28 X 300M - 
ESPECIFICAÇÃO: BOBINA FILME PVC 
CM28 X 300M. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: COM SERRILHA PARA 
CORTE. ATÓXICO, INODORO, 
TRANSPARENTE, TEM ALTO PODER DE 
RESISTÊNCIA E VEDAÇÃO PARA 
PROTEGER OS ALIMENTOS. MEDIDA: 
280 MM X 300 M 

150188 UNID 25 R$ 31,69 R$ 792,25 

11 

BORRACHA PANELA DE PRESSÃO 04 
LITROS - ESPECIFICAÇÃO: ANEL DE 
VEDAÇÃO. MULTIUSO ATÓXICO. 
PRODUZIDO COM MATERIAL 
RESISTENTE. COMPATÍVEL PARA 
PANELA DE PRESSÃO DE 07 LITROS. 

482669   30 R$ 10,38 R$ 311,40 

12 

BORRACHA PANELA DE PRESSÃO 07 
LITROS - ESPECIFICAÇÃO: ANEL DE 
VEDAÇÃO. MULTIUSO ATÓXICO. 
PRODUZIDO COM MATERIAL 
RESISTENTE. COMPATÍVEL PARA 
PANELA DE PRESSÃO DE 07 LITROS. 

241802 UNID 30 R$ 8,53 R$ 255,90 

13 

BORRACHA PANELA DE PRESSÃO 10 
LITROS - ESPECIFICAÇÃO: ANEL DE 
VEDAÇÃO. MULTIUSO ATÓXICO. 
PRODUZIDO COM MATERIAL 
RESISTENTE. COMPATÍVEL PARA 
PANELA DE PRESSÃO DE 10 LITROS. 

60186 UNID 30 R$ 9,76 R$ 292,80 

14 

BORRIFADOR DE GATILHO 550ML - 
ESPECIFICAÇÃO: BORRIFADOR TIPO 
PULVERIZADOR MANUAL DE GATILHO 
FABRICADO EM POLIETILENO E 
POLIPROPILENO. CAPACIDADE: 550ML. 

151014 UNID 150 R$ 4,26 R$ 639,00 

15 CAIXA DE ARMAZENAMENTO COM 3 
BANDEJAS - ESPECIFICAÇÃO: CAIXA DE 616535 UNID 10 R$ 16,06 R$ 160,60 
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ARMAZENAMENTO COM 3 BANDEJAS. 
COR: VARIÁVEL. MATERIAIS: 
POLIPROPILENO (PP). COM 3 
BANDEJAS. MEDIDAS: COMPRIMENTO: 
365MM. LARGURA: 230MM. ALTURA: 
197MM 

16 

CAIXA TÉRMICA 12LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA TÉRMICA. 
MATERIAL: POLIPROPILENO. 
CAPACIDADE: 12 LITROS. ALTURA: 29 
CENTÍMETROS, LARGURA 24 
CENTÍMETROS, COMPRIMENTO: 33,50 
CENTIMETROS. TAMPA CONTAM COM 
ISOLAMENTO EM ISOPOR E ALÇA. 

468712 UNID 6 R$ 137,75 R$ 826,50 

17 

CAIXA TÉRMICA 17LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA TÉRMICA. 
MATERIAL: POLIPROPILENO. 
CAPACIDADE: 17 LITROS. ALTURA: 29 
CENTÍMETROS, LARGURA 24 
CENTÍMETROS, COMPRIMENTO: 33,50 
CENTIMETROS. TAMPA CONTAM COM 
ISOLAMENTO EM ISOPOR E ALÇA. 

459155   6 R$ 171,77 R$ 1.030,62 

18 

CAIXA TÉRMICA 34 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA TÉRMICA. 
MATERIAL DO PRODUTO: 
POLIPROPILENO (PP). COR DO 
PRODUTO: VARIÁVEL. MATERIAL: 
INJETADO COM ISOLAMENTO EM 
ISOPOR. CAPACIDADE: 34 LITROS. 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 45CM X 
32CM LARGURA X 39 ALTURA. TAMPA 
CONTAM COM ISOLAMENTO EM ISOPOR 
E ALÇA. 

150613 UNID 6 R$ 147,62 R$ 885,72 

19 CAIXA TERMICA DO TIPO  ISOPOR  15 
LITROS  294604 UNID 10 R$ 297,64 R$ 2.976,40 

20 CAIXA TERMICA DO TIPO  ISOPOR  40 
LITROS  45521 UNID 10 R$ 212,50 R$ 2.125,00 

21 CAIXATERMICA DO TIPO   ISOPOR  60  
LITROS   269941 UNID 10 R$ 106,53 R$ 1.065,30 

22 CAIXA TERMICA DO TIPO   ISOPOR  120  
LITROS  441403. UNID 10 R$ 206,90 R$ 2.069,00 

23 CAIXA TERMICA DO TIPO  ISOPOR  150  
LITROS  441403 UNID 10 R$ 240,90 R$ 2.409,00 

24 CAIXA TERMICA DO TIPO  ISOPOR  180 
LITROS   236151 UNID 10 R$ 244,43 R$ 2.444,30 

25 
CALDEIRÃO DE 10 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

454269 UNID 10 R$ 80,90 R$ 809,00 

26 
CALDEIRÃO DE 15 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

304597 UNID 10 R$ 128,29 R$ 1.282,90 

27 
CALDEIRÃO DE 20 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

391985 UNID 10 R$ 161,77 R$ 1.617,70 

28 
CALDEIRÃO DE 25 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

222467 UNID 10 R$ 206,97 R$ 2.069,70 

29 CALDEIRÃO DE 30 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 391985 UNID 10 R$ 208,94 R$ 2.089,40 
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ESPESSURA 

30 
CALDEIRÃO DE 35 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

286790 UNID 10 R$ 225,00 R$ 2.250,00 

31 
CALDEIRÃO DE 50 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

326594 UNID 10 R$ 324,87 R$ 3.248,70 

32 
CALDEIRÃO DE 7 L - CALDEIRÃO 
ALUMÍNIO, COM TAMPA, 5MM DE 
ESPESSURA 

222469 UNID 10 R$ 68,34 R$ 683,40 

33 

CANECÃO 2 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 
CANECÃO. MATERIAL: ALUMÍNIO 
BATIDO E PÓLIDO. COM CABO EM 
MADEIRA. CAPACIDADE: 2 LITROS. 

247783 UNID 15 R$ 36,46 R$ 546,90 

34 

COADOR DE FLANELA PARA CAFÉ 
GRANDE - ESPECIFICAÇÃO: COADOR 
DE FLANELA PARA CAFÉ. TAM: GRANDE. 
MATERIAL: FLANELA LISA E CORDÃO 8 
FIOS, 100% ALGODÃO. 
CARACTERÍSTICAS: MOSQUEADA, 
MEDINDO 15 MM, SITUADA NA ALTURA 
DE UMA DAS COSTURAS LATERAIS. 
MEDIDAS: 600 MM X 300 MM X 450 MM, 
DE CIRCUNFERÊNCIA DO BOCAL X 
LARGURA X ALTURA, COM VARIAÇÃO 
DE ATÉ 5%. ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM. 

283231 UNID 200 R$ 10,82 R$ 2.164,00 

35 

COADOR DE PANO P/ CAFÉ TAMANHO 
MÉDIO - ESPECIFICAÇÃO: COADOR DE 
PANO PARA CAFÉ. TAMANHO: MÉDIO 
COM PROFUNDIDADE DE 20 CM. 
CONFECCIONADO: EM FLANELA 100% 
ALGODÃO. COM CABO DE MADEIRA E 
ARAME GALVANIZADO. 

244285 UNID 250 R$ 10,46 R$ 2.615,00 

36 

COLHER DE CAFÉ TODA EM AÇO INOX - 
ESPECIFICAÇÃO: COLHER DE CAFÉ 
TODA EM AÇO INOX, MEDINDO NO 
MÍNIMO 9,5CM 

292877 UNID 60 R$ 36,86 R$ 2.211,60 

37 

COLHER DE SOPA TODA EM AÇO - 
ESPECIFICAÇÃO: COLHER DE SOPA. 
TODA EM AÇO INOX. MEDINDO NO 
MÍNIMO: 19CM 

467396 UNID 200 R$ 31,87 R$ 6.374,00 

38 

COLHER PARA SERVIR COM CABO 25CM 
- ESPECIFICAÇÃO: COLHER PARA 
SERVIR. FABRICADA: TODA EM AÇO 
INOX. TAMANHO: GRANDE. CABO COM 
25CM. 

274113 UNID 25 R$ 21,35 R$ 533,75 

39 

COLHER PLÁSTICA EM POLIESTIRENO - 
ESPECIFICAÇÃO: COLHER PLÁSTICA EM 
POLIESTIRENO (PS) PARA REFEIÇÃO 
COR BRANCA OU CRISTAL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO NÃO TOXICO. 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 12.5 
CENTÍMETROS X LARGURA 6.5 X 2.5 
ALTURA CENTÍMETROS. UNIDADE DE 
MEDIDA: PACOTE COM 50 UNIDADES. 

410895 PACOTE 500 R$ 7,19 R$ 3.595,00 

40 CONCHA EM INOX - ESPECIFICAÇÃO: 
CONCHA EM INOX, EXTRA- FORTE, 378239 UNID 15 R$ 33,12 R$ 496,80 
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MÉDIA, INTEIRIÇA, RASA MEDIDA: 
(APROXIMADAMENTE 50 CM DE 
COMPRIMENTO) 

41 

CONCHA FUNDA AÇO INOX - 
ESPECIFICAÇÃO: CONCHA FUNDA. 
MATERIAL: INOX. DESIGN MODERNO 
CONTA COM CABO VAZADO PARA 
PENDURAR. MEDIDAS DA CONCHA 
ALTURA: 7CM. COMPRIMENTO: 20CM 

150696 UNID 15 R$ 17,47 R$ 262,05 

42 

COPO DE VIDRO CAPACIDADE 200 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: COPO DE VIDRO. 
CAPACIDADE: 200 ML. DIÂMETRO BOCA: 
64MM, ALTURA: 96MM, COR: 
TRANSPARENTE. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FUNDO REFORÇADO COM 
NO MÍNIMO 15MM. 

393527 UNID 80 R$ 6,30 R$ 504,00 

43 

COPO DE VIDRO TRANSPARENTE 300ML 
- ESPECIFICAÇÃO: COPO DE VIDRO. 
COR: TRANSPARENTE. CAPACIDADE: 
300ML. FUNDO REFORÇADO. 

245316 UNID 80 R$ 7,03 R$ 562,40 

44 

COPO DESCARTÁVEL 180ML PACOTE 
COM 100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
COPO DESCARTÁVEL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CAPACIDADE: 200 ML. 
COR: BRANCA OU TRANSLUCIDA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

328352 PACOTE 500 R$ 8,44 R$ 4.220,00 

45 

COPO DESCARTÁVEL 200ML PACOTE 
COM 100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
COPO DESCARTÁVEL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CAPACIDADE: 200 ML. 
COR: BRANCA OU TRANSLUCIDA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

 618310 PACOTE 300 R$ 11,11 R$ 3.333,00 

46 

COPO DESCARTÁVEL 250ML PACOTE 
COM 100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
COPO DESCARTÁVEL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CAPACIDADE: 250 ML. 
COR: BRANCA OU TRANSLUCIDA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

310999 PACOTE 300 R$ 9,08 R$ 2.724,00 

47 
COPO DESCARTÁVEL 300ML PACOTE 
COM 100 UNIDADES - ME/EPP - 
ESPECIFICAÇÃO: COPO DESCARTÁVEL. 

 274719 PACOTE 300 R$ 8,23 R$ 2.469,00 
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MATERIAL: POLIESTIRENO. 
CAPACIDADE: 300 ML. COR: BRANCA OU 
TRANSLUCIDA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

48 

COPO DESCARTÁVEL 380ML PCT COM 
100 UNIDADE - ESPECIFICAÇÃO: COPO 
DESCARTÁVEL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CAPACIDADE: 380 ML. 
COR: BRANCA OU TRANSLUCIDA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

274719 PACOTE 300 R$ 7,45 R$ 2.235,00 

49 

COPO DESCARTÁVEL 500ML PCT COM 
100 UNIDADE - ESPECIFICAÇÃO: COPO 
DESCARTÁVEL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CAPACIDADE: 500 ML. 
COR: BRANCA OU TRANSLUCIDA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

435019 PACOTE 300 R$ 7,70 R$ 2.310,00 

50 

COPO DESCARTÁVEL 700ML PCT COM 
50 UNIDADE - ESPECIFICAÇÃO: COPO 
DESCARTÁVEL. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CAPACIDADE: 700 ML. 
COR: BRANCA OU TRANSLUCIDA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
INDICAÇÃO DE USO: RESISTENTE PARA 
CONSUMO DO CAFÉ. 

304138 PACOTE 500 R$ 4,29 R$ 2.145,00 

51 

CUSCUZEIRO DE ALUMÍNIO PANELA 
MÉDIA N°18 CUSCUZ - ESPECIFICAÇÃO: 
CUSCUZEIRO EM ALUMÍNIO. MÉDIA 
N°18. MATERIAL: ALUMÍNIO 
REFORÇADO. CAPACIDADE VARIÁVEIS 
EM VOLUME: 2,8 LITROS. 
CARACTÉRISTICAS ADICIONAIS: COM 
TAMPA E ALÇAS RESISTENTE. 

384237 UNID 10 R$ 43,54 R$ 435,40 

52 

CUTELO 7” EM AÇO INOX CUTELO 7" EM 
AÇO INOX E CABO EM POLIPROPILENO 
DIMENSÕES: 30 CM, MATERIAL DA 
LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL MATERIAL DA 
LÂMINA MATERIAL DO CABO 
POLIPROPILENO, BORDA DA LÂMINA: 

7553407 UNID 10 R$ 38,03 R$ 380,30 
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PLANA COMPRIMENTO DA LÂMINA 17 
CENTÍMETROS 

53 

DISPENSER PAPEL TOALHA - 
ESPECIFICAÇÃO: DISPENSER PAPEL 
TOALHA COM ALAVANCA. PARA 
UTILIZAÇÃO DE PAPEL EM BOBINA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 375MM 
(ALTURA) X 270MM (LARGURA) X 220MM 
(PROFUNDIDADE). CAP ACIDADE 
MINIMA: ROLO DE PAPEL TOALHA DE 18 
CM DE LARGURA. MATÉRIA PRIMA: 
PLÁSTICO TIPO ABS. ACESSÓRIOS: 
PARAFUSOS DE BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE E/OU COM 
ESPAÇO PARA DUPLA FACE. 

438912 UNID 15 R$ 70,82 R$ 1.062,30 

54 

ESCORREDOR DE LOUÇA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCORREDOR DE 
LOUÇA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. 
CAPACIDADE: 16 PRATOS. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMPARTIMENTO PARA TALHERES. 

150138 UNID 10 R$ 72,72 R$ 727,20 

55 

ESCORREDOR DE MACARRÃO 
TAMANHO GRANDE EM ALUMÍNIO - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCORREDOR DE 
MACARRÃO GRANDE. MATERIAL: EM 
ALUMÍNIO. COM ALÇAS DE ALUMÍNIO. 
CAPACIDADE: MÍNIMA 11,5 LITROS. 

471267 UNID 10 R$ 47,08 R$ 470,80 

56 
ESPÁTULA PARA BOLO TAMANHO 25CM 
- ESPECIFICAÇÃO: ESPÁTULA PARA 
BOLO. MATERIAL: INOX. TAMANHO 25CM 

334506 UNID 25 R$ 9,10 R$ 227,50 

57 

FACA DESCARTÁVEL 16CM - 
ESPECIFICAÇÃO: FACA DESCARTÁVEL. 
MATERIAL: POLIPROPILENO. COR: 
BRANCA OU TRANSPARENTE. 
TAMANHO: 16 CM. EMBALAGEM PACOTE 
COM 50 UNIDADES. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE. COM 100 
UNIDADES 

150616 UNID 500 R$ 8,34 R$ 4.170,00 

58 

FACA GRANDE - ESPECIFICAÇÃO: FACA. 
PARA CORTE DE VEGETAIS, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, PARA FATIAR E 
PICAR, LINHA ULTRACORTE, COM CABO 
EM POLIPROPILENO. LARGURA DA 
LÂMINA SUPERIOR AO CABO. TAMANHO 
30 CM. MARCA: TRAMONTINA OU 
SIMILAR. 

401596 UND 15 R$ 26,73 R$ 400,95 

59 

FACA PARA PÃO COM FIO SERRILHADO 
38CM - ESPECIFICAÇÃO: FACA PARA 
PÃO. COM LÂMINA EM AÇO. CABO EM 
PLÁSTICO DE POLIPROPILENO, COM FIO 
SERRILHADO, MEDINDO: 38CM DE 
COMPRIMENTO. 

355387 UNID 15 R$ 6,80 R$ 102,00 

60 

FACAS DE CARNE 10” COM LÂMINA 
INOXIDÁVEL, CABO: POLICARBONATO 
COM DESIGN ANATÔMICO E 
TEXTURIZADO, EVITANDO QUE A MÃO 
DESLIZE AO MANUSEAR O PRODUTO. 
DIMENSÕES: MEDIDAS DO PRODUTO: 
COMPRIMENTO: 36,8 CM. (LÂMINA 25,4 

339943 UNID 15 R$ 22,09 R$ 331,35 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ	

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Página 8 de 62 

CM. CABO 11,4 CM.) LARGURA: 2,1 CM. 
ALTURA: 6 CM. PESO: 0,174 GR. TIPO 
TRAMONTINA OU QUALIDADE 
SUPERIOR. 

61 

FACAS DE CARNE 8” COM LÂMINA 
INOXIDÁVEL, CABO: POLICARBONATO 
COM DESIGN ANATÔMICO E 
TEXTURIZADO, EVITANDO QUE A MÃO 
DESLIZE AO MANUSEAR O PRODUTO. 
DIMENSÕES: MEDIDAS DO PRODUTO: 
COMPRIMENTO: 36,8 CM. (LÂMINA 25,4 
CM. CABO 11,4 CM.) LARGURA: 2,1 CM. 
ALTURA: 6 CM. PESO: 0,174 GR. TIPO 
TRAMONTINA OU QUALIDADE 
SUPERIOR. 

282595 UNID 15 R$ 29,32 R$ 439,80 

62 

FORMA REDONDA TAMANHO GRANDE - 
ESPECIFICAÇÃO: FORMA ASSADEIRA 
RETANGULAR GRANDE. COM MEDIDAS: 
COMPRIMENTO 33X22 LARGURA X5,5CM 
ALTURA MATERIAL EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO. 

 251724 UNID 10 R$ 39,86 R$ 398,60 

63 

FORMA REDONDA TAMANHO MÉDIA - 
ESPECIFICAÇÃO: FORMA ASSADEIRA 
REDONDA MÉDIA. COM MEDIDAS: 
COMPRIMENTO 33X22 LARGURA X5,5CM 
ALTURA MATERIAL EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO. 

251724 UNID 10 R$ 46,91 R$ 469,10 

64 

FORMA RETANGULAR TAMANHO 
GRANDE - ESPECIFICAÇÃO: FORMA 
ASSADEIRA RETANGULAR GRANDE. 
COM MEDIDAS: COMPRIMENTO 33X22 
LARGURA X5,5CM ALTURA MATERIAL 
EM ALUMÍNIO REFORÇADO. 

236285 UNID 10 R$ 56,75 R$ 567,50 

65 

FORMA RETANGULAR TAMANHO MÉDIA 
- ESPECIFICAÇÃO: FORMA ASSADEIRA 
RETANGULAR MÉDIA. COM MEDIDAS: 
COMPRIMENTO 33X22 LARGURA X5,5CM 
ALTURA MATERIAL EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO. 

454522 UNID 10 R$ 49,92 R$ 499,20 

66 FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO N° 45 ? COM 
ALÇA E CABO 267910 UNID 15 R$ 73,25 R$ 1.098,75 

67 
FRIGIDEIRA TAMANHO Nº 35; EM 
ALUMINIO; ANTIADERENTE; DIMENSOES 
36 CM DE DIAMETRO 

150387   15 R$ 62,66 R$ 939,90 

68 
FRIGIDEIRA TAMANHO Nº 40; 
EMALUMINIO ANTIADERENTE; 
DIMENSOES 40 CM DE DIAMETRO X 

471267 UNID 15 R$ 61,93 R$ 928,95 

69 

GARFO EM INOX - ESPECIFICAÇÃO: 
GARFO PARA 
REFEIÇÃO.ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 
INOX 18/10 COM ACABAMENTO ALTO 
BRILHO MEDIDAS APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO: 20 CM LARGURA: 2,5 
CM. 

378239 UNID 200 R$ 35,67 R$ 7.134,00 

70 

GARFO PLÁSTICO EM POLIESTIRENO 
PACOTE COM 100UNIDADES - 
ESPECIFICAÇÃO: "GARFO PLÁSTICO EM 
POLIESTIRENO PACOTE. MATERIAL: 
POLIESTIRENO. CONVENCIONAL 

460396 PACOTE 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 
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CRISTAL PIGMENTOATÓXICO ADITIVO 
BIODEGRADÁVEL PARA RESINA PS, 
PRÓPRIO. PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS. MEDIDA DO GARFO: 176 
MM COMPRIMENTO X 25 MM LARGURA. 
UNIDADE: PACOTE DE 100 UNIDADES. " 

71 

GARRAFA TÉRMICA LISA 01 LITRO - 
ESPECIFICAÇÃO: GARRAFA TÉRMICA 
LISA. COM BOMBEAMENTO DE 
PRESSÃO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 01 LITRO, CORPO DE 
POLIPROPILENO (PP), AMPOLA DE 
VIDRO, COM ALÇA. 

295870 UNID 12 R$ 66,34 R$ 796,08 

72 

GARRAFA TÉRMICA QUENTE E FRIA 1,8 
LITROS AÇO INOX - ESPECIFICAÇÃO: 
GARRAFA TÉRMICA. COM EXCLUSIVO 
SISTEMA NA BOMBA QUE NÃO PINGA. 
SEU EXTERIOR EM INOX POSSUI UMA 
CAMADA PROTETORA DE VERNIZ QUE 
EVITA POSSÍVEIS MANCHAS. 
CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE 1.8 
LITROS. CONSERVAÇÃO TÉRMICA 6H. 
ISOLAMENTO TÉRMICO AMPOLA DE 
VIDRO. SISTEMA DE SERVIR BOMBA DE 
PRESSÃO. 

295870 UNID 12 R$ 75,04 R$ 900,48 

73 

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, REVESTIDO COM FIBRA, 
CAPACIDADE 12 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: GARRAFA TÉRMICA. 
MATERIAL: PLÁSTICO. REVESTIDO COM 
FIBRA. CAPACIDADE: 12 LITROS. 
FORMATO CILÍNDRICO. PARTE 
SUPERIOR. PÉS (TRIPÉ) RETRÁTEIS, 
ALÇA QUE SE INTEGRA AO PRODUTO. 
ACIONAMENTO POR TORNEIRA. 
CARACTERÍSTICAS: BOTIJÃO TÉRMICO, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA 10H. 
ISOLAMENTO TÉRMICO ESPUMA DE 
PU/PP, LIVRE DE BPA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: TERMOLAR, LINHA: 
MAXITERMO. 

295870 UNID 12 R$ 137,86 R$ 1.654,32 

74 

GARRAFÃO TÉRMICO ROSQUEÁVEL DE 
05 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 
GARRAFÃO TÉRMICO ROSQUEÁVEL. 
CORPO DE POLIETILENO (PÉ). COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 LITROS. 

295870 UNID 10 R$ 71,79 R$ 717,90 

75 

GUARDANAPO DE PAPEL 24X22CM 
PACOTE COM 500 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: GUARDANAPO DE 
PAPEL 24X22CM PACOTE COM 500 
FOLHAS. DIMENSÕES: 24CM X 22CM. 
ALTA QUALIDADE E MACIEZ FEITO 100% 
DE CELULOSE, COR: BRANCA. UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: PACOTE COM 500 
FOLHAS. 

460400 PACOTE 200 R$ 8,83 R$ 1.766,00 

76 
GUARDANAPO DE PAPEL 30X32CM 
PACOTE COM 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 100% 
CELULOSE VIRGEM GOFRADO COM 

460400 PACOTE 80 R$ 7,70 R$ 616,00 
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ALTA ABSORÇÃO CARACTERÍSTICAS DE 
MEDIDA: MEDINDO (30 X 32) CM 
APRESENTACAO: EM FOLHA SIMPLES 
TIPO: TIPO LISO COR: NA COR BRANCA 
ALVURA: ALVURA SUPERIOR A 70% 
IMPUREZA: IMPUREZA MAXIMA 
15MM2/M2, CONFORME NORMA TAPPI 
T437 OM-08 E POSTERIORES, PACOTE 
COM 100 FOLHAS-UNIDADES. 

77 

ISQUEIRO EM CORES - ESPECIFICAÇÃO: 
ISQUEIRO, CORPO: REVESTIDO EM 
ISQUEIRO EM METAL RESISTENTE A 
ÁGUA - BUTANO F11 COLOR 
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: 
PLÁSTICO ACRILONITRILO-BUTADIENO-
ESTIRENO (ABS), METAL MODELO 
EXCLUSIVO COM VEDAÇÕES DUPLA 
TRAVA DE FECHAMENTO EVITANDO 
QUE SE ABRA ACIDENTALMENTE 
FECHAMENTO PERFEITO, RESISTENTE 
A ÁGUA OU POEIRA, DURÁVEL E BEM 
PROJETADO - GÁS BUTANO F11 COLOR. 
RESISTENTE A ÁGUA. COMPACTO E 
LEVE. 

294306 UNID 60 R$ 5,93 R$ 355,80 

78 

JARRA DE VIDRO 1,5 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: JARRA DE VIDRO. 
TRANSPARENTE, SEM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 1,5 LITROS. 

395467 UNID 20 R$ 33,03 R$ 660,60 

79 

JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,7L - 
ESPECIFICAÇÃO: JARRA PLÁSTICA. 
TRANSPARENTE TAMPA E ALÇA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,7LITROS. 

395467 UNID 25 R$ 22,50 R$ 562,50 

80 

KIT REGISTRO DE GÁS - 
ESPECIFICAÇÃO: KIT REGISTRO DE GÁS 
REGULADOR MANÔMETRO COM 
MANGUEIRA E ABRAÇADEIRA. KIT 
CONTÉM: 1 REGULADOR PARA GÁS 
COM MANÔMETRO, 2 ABRAÇADEIRA DE 
AÇO CARBONO, ROSCA SEM FIM PARA 
MANGUEIRA, 1 MANGUEIRA 1,25MT DE 
PVC. 

297221 UNID 15 R$ 35,36 R$ 530,40 

81 

LUVA DESCARTAVEL DE VINIL 
TAMANHO M SEM PÓ - ESPECIFICAÇÃO: 
LUVA DESCARTAVEL DE VINIL 
TAMANHO M SEM PÓ. 
CONFECCIONADAS EM PVC. 
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: NÃO 
ESTÉRIEIS, SEM PÓ, LISAS, 
AMBIDESTRAS. DESCARTAVEIS. 
PRODUTO DE USO ÚNICO. 
DIMENSÕES:6CM X 11CM X 26 CM 300 
MM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
PACOTE COM 100 UNIDADE. 

432242 PACOTE 30 R$ 25,95 R$ 778,50 

82 

LUVA DESCARTAVEL DE VINIL 
TAMANHO P SEM PÓ - ESPECIFICAÇÃO: 
LUVA DESCARTAVEL DE VINIL 
TAMANHO P SEM PÓ. 
CONFECCIONADAS EM PVC. 

432242 PACOTE 30 R$ 25,95 R$ 778,50 
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CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: NÃO 
ESTÉRIEIS, SEM PÓ, LISAS, 
AMBIDESTRAS. DESCARTAVEIS. 
PRODUTO DE USO ÚNICO. DIMENSÕES: 
ALTURA: 10CM. LARGURA: 10CM. 
COMPRIMENTO: 10CM. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO:CAIXA COM 100 
UNIDADE. 

83 

LUVA DESCARTAVEL VINIL TAMANHO G 
SEM PÓ - ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADAS EM PVC. 
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: NÃO 
ESTÉRIEIS, SEM PÓ, LISAS, 
AMBIDESTRAS. DESCARTAVEIS. 
PRODUTO DE USO ÚNICO. 
DIMENSÃOES: 25 X 20 X 15 
CENTÍMETROS. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA 100 UNIDADE 

432242 CAIXA 20 R$ 25,95 R$ 519,00 

84 

PALITO PARA CHURRASCO CAIXA COM 
100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
PALITO PARA CHURRASCO. MATERIAL: 
MADEIRA DE BAMBU. FORMATO: 
ROLIÇO. COMPRIMENTO: 25CM. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

460401 PACOTE 60 R$ 7,82 R$ 469,20 

85 

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO BATIDO 
FUNDIDA POLIDO Nº 26 - 
ESPECIFICAÇÃO: PANELA CAÇAROLA 26 
CM. MEDIDAS: DIÂMETRO 10 CM X 
ALTURA. 4,650 LITROS. MATERIAL: 
ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO. 
ESPESSURA DA PANELA: 4MM. 
MATERIAL DOS CABOS: MADEIRA 
MARFIM ENVERNIZADOS. MATERIAL 
DAS TAMPAS: ALUMÍNIO LEVE. 
MATERIAL DO PEGADOR DA TAMPA: 
BAQUELITE UM MATERIAL ESPECIAL 
QUE RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS 
SEM ESQUENTAR. 

461163 UNID 25 R$ 85,47 R$ 2.136,75 

86 PANELA DE ALUMÍNIO CAP. 05 LITROS 461163 UNID 10 R$ 59,70 R$ 597,00 
87 PANELA DE ALUMÍNIO CAP. 08 LITROS 461163 UNID 10 R$ 86,46 R$ 864,60 
88 PANELA DE ALUMÍNIO CAP. 10 LITROS 461163 UNID 10 R$ 101,77 R$ 1.017,70 

89 

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMIÍNIO 
CAPACIDADE DE 7 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: PANELA PRESSÃO. 
MATERIAL: ALUMÍNIO PÓLIDO. 
CAPACIDADE: 7 LITROS. SISTEMA 
SEGURANÇA VÁLVULA SEGURANÇA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA 
COM SISTEMA DE FECHAMENTO 
EXTERNO. 

297316 UNID 10 R$ 122,36 R$ 1.223,60 

90 

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 
CAPACIDADE DE 10 LITROS - 
ESPECIFICAÇÃO: PANELA DE PRESSÃO. 
EM ALUMÍNIO PÓLIDO DE ALTA 
QUALIDADE. CABOS E ASAS 
RESISTENTES. TAMPA COM 
FECHAMENTO INTERNO. CAPACIDADE: 

297316 UNID 6 R$ 225,23 R$ 1.351,38 
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10 LITROS, COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA REPETITIVA 

91 PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL 22 
LITROS 297316 UNID 3 R$ 465,46 R$ 1.396,38 

92 

PANO DE PRATO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO - ESPECIFICAÇÃO: PANO DE 
PRATO. CONFECCIONADO: EM 
ALGODÃO. TECIDO COM TEXTURA LISA 
ALVEJADA. SENDO IDEAL PARA O USO 
DE SECAGEM DE UTENSÍLIOS DE 
COZINHA. MATERIAL: 100% ALGODÃO. 
MEDIDAS: LARGURA 40 CM X 70CM 
COMPRIMENTO. 

460402 UNID 300 R$ 13,68 R$ 4.104,00 

93 

PAPEL ALUMINIO EXTRA FORTE 60CM X 
5M  - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL ALUMINIO 
EXTRA FORTE 60CM X 5M. MATERIAL: 
ALUMMÍNIO. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: ROLO DE PAPEL DE 
ALUMÍNIO. DIMENSÃO: 60CM X 5M. 

366614 UNID 100 R$ 10,15 R$ 1.015,00 

94 

PAPEL TOALHA BRANCO PICOTADO 
COM 02 ROLOS - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL TOALHA PICOTADO. MATERIAL: 
100% PURA CELULOSE. MEDIDAS: 
ENTRE 19CM X 20CM E 19CM X 22CM. 
CARACTERÍSTICAS ADICONAIS: 
PICOTADO E GOFRADO, VARIANDO 
ENTRE 50 A 60 FOLHAS BRANCAS 
DUPLAS CADA. UNIDADE DE MEDIDA: 
PACOTE COM 2 ROLOS. MARCAS DE 
REFERÊNCIA: SNOB, KITCHEN, BOB. 

406646 UND 80 R$ 7,32 R$ 585,60 

95 

PAPEL TOALHA PARA SECAR AS MÃOS 
20X21 BRANCO PCT/1000 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA. COR: 
BRANCA. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 100% FIBRAS NATURAIS, 
CELULOSE VIRGEM, COM DUAS 
DOBRAS INTERFOLHAS, NÃO 
PERECÍVEL, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. TAMANHO 
APROXIMADO: 20X21 E 22,5X21, 36G/M2 
E PESO APROXIMADO DE 1,175 KG O 
PACOTE. UNIDADE DE MEDIDA: PACOTE 
COM QUANTIDADE NO MÍNIMO 1.000 
FOLHAS. 

294322 PACOTE 150 R$ 7,88 R$ 1.182,00 

96 

PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL - ESPECIFICAÇÃO: 
PEGADOR ALIMENTO. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BOJO COM DENTES NOS 
DOIS LADOS. TOTALMENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL. ACABAMENTO EM BRILHO. 
DIMENSÕES: ALTURA: 5,3CM X 
LARGURA: 5CM X COMPRIMENTO: 28 
CM. MARCA DE REFERÊNCIA: 
TRAMONTINA, LINHA: UTILITY. 

297379 UNID 20 R$ 14,98 R$ 299,60 

97 

PORTA SABÃO, DETERGENTE E 
ESPONJA - ESPECIFICAÇÃO: 
ORGANIZADOR DE PIA PREMIUM. 
MATERIAL: POLIPROPILENO. CORES: 

461130 UNID 20 R$ 10,80 R$ 216,00 
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VARIAVÉIS. COM DIVISÓRIA PARA 
BUCHA DETERGENTE E SABÃO 
ESPONJA. 

98 

POTE PORTA TUDO 10L COM TAMPA 
REDONDA PORTA TUDO É SUPER-
RESISTENTE, POSSUI VEDAÇÃO 
HERMÉTICA E É FEITO EM MATERIAL 
BPA FREE, QUE NÃO LIBERA NENHUMA 
SUBSTÂNCIA TÓXICA PARA O 
ALIMENTO. SEGURO E PRÁTICO PARA 
TODAS AS COZINHAS, CORES: ROSA, 
VERMELHO, AMARELO, CRISTAL, AZUL 
TRANSLÚCIDO E AMARELO 
TRANSLÚCIDO. VOLUME: 10L, 
DIMENSÕES E VOLUMES: 32 X 16 CM. 
(SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE 
À SANREMO). 

461138 UNID 30 R$ 41,60 R$ 1.248,00 

99 

POTE REDONDO DESCARTÁVEL COM 
TAMPA 100ML - ESPECIFICAÇÃO: POTE 
REDONDO DESCARTÁVEL COM TAMPA 
100ML. MATERIAL: POLIESTIRENO. 
CAPACIDADE EM VOLUME: 100 ML 
ALTURA: 4.6 CM. DIÂMETRO: 7.2 CM. 
COM TAMPA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 
UNIDADE 

461132 PACOTE 100 R$ 35,44 R$ 3.544,00 

100 

POTE REDONDO DESCARTÁVEL COM 
TAMPA 200ML - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL: POLIPROPILENO. 
CAPACIDADE EM VOLUME: 200 ML. 
MODELO: REDONDO COM TAMPA. 
CAPACIDADE: 200ML. MEDIDAS 
EXTERNAS (DIAMETRO X ALTURA): 105,5 
X 51,6 MM. MEDIDAS INTERNAS 
(DIAMETRO X ALTURA): 80,7 X 43,1 MM. 
TIPO: EMBALAGEM DESCARTÁVEL. 
COR: TRANSPARENTE. MATERIAL: 
POLIPROPILENO (RECICLÁVEL). 
PRODUTO LIVRE DE BPA (BISFENOL-A). 
PACOTE COM 50 UNIDADES 

461132 PACOTE 60 R$ 48,97 R$ 2.938,20 

101 

POTE REDONDO DESCARTÁVEL COM 
TAMPA 300ML - ESPECIFICAÇÃO: POTE 
REDONDO DESCARTÁVEL COM TAMPA 
300ML. CAPACIDADE: 300ML 
TRANSLÚCIDO EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES DIMENSÕES: ALTURA: 
51,2MM BASE: 84,31MM BOCA: 100,2MM. 
MATERIAL: POLIPROPILENO 
(RECICLÁVEL). 

461132 PACOTE 35 R$ 33,89 R$ 1.186,15 

102 

PRATO DE PLÁSTICO POLIESTIRENO 
DESCARTÁVEL BRANCO 18CM - 
ESPECIFICAÇÃO: PRATO DE PLÁSTICO 
POLIESTIRENO DESCARTÁVEL BRANCO. 
DIÂMETRO: 18 CM. FORMATO: 
REDONDO. TIPO DO PRATO: RASO. 
COR: BRANCO. IDEAL: PARA FESTAS E 
REFEIÇÕES. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

346943 PACOTE 1.500 R$ 24,45 R$ 36.675,00 
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103 

PRATO DE PLÁSTICO POLIESTIRENO 
DESCARTÁVEL BRANCO 21CM - 
ESPECIFICAÇÃO: PRATO DE PLÁSTICO 
POLIESTIRENO DESCARTÁVEL. 
TAMANHO: DIÂMETRO 21CM. COR: 
BRANCA. COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO. 
PRODUTO NÃO TÓXICO. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM DE 10 
UNIDADE. 

346943 PACOTE 1.500 R$ 24,20 R$ 36.300,00 

104 

PRATO FUNDO - ESPECIFICAÇÃO: 
PRATO FUNDO. MATERIAL: VIDRO 
TEMPERADO. DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO 22,2CM X LARGURA 
22,2CM X 3,1CM ALTURA. 

387959 UNID 150 R$ 29,91 R$ 4.486,50 

105 

PRATO LAMINADO Nº 7 - 
ESPECIFICAÇÃO: PRATO LAMINADO N. 7 
(34,5CM). COR: PRATA. MEDIDAS: 
35,5CM (DIÂMETRO). COMPOSIÇÃO: 
PAPELÃO. VALIDADE: INDETERMINADA. 
NÚMERO: 07 (MÉDIO). UNIIDADES DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

461166 PACOTE 40 R$ 8,97 R$ 358,80 

106 

RECIPIENTE EM VIDRO, P/GUARDA 
MANTIM(CAFÉ E AÇÚCAR),1,5LT FORM, 
QUAD, OU C. ESPECIFICAÇÃO : 
RECIPIENTE EM VIDRO P/ GUARDA 
MANTIMENTOS (CAFÉ E AÇÚCAR), 
FORMATO QUADRADO OU CIRCULAR, 
CAPACIDADE APROX. DE 1,5LITRO. 

397180 UNID 25 R$ 25,81 R$ 645,25 

107 

RECIPIENTE PLÁSTICO DE 05 LITROS. 
ESPECIFICAÇÃO : RECIPIENTE 
PLÁSTICO DE 05 LITROS - REDONDO 
GRANDE PARA GUARDAR ALIMENTOS 
EM PLÁSTICO CAPACIDADE PARA 05 
LITROS LARGURA: 20,00 CM ALTURA 
22,00 CM PROFUNDIDADE 20,00 CM. 

461138 UNID 30 R$ 20,65 R$ 619,50 

108 

RECIPIENTE PLÁSTICO DE 14 LITROS. 
ESPECIFICAÇÃO : RECIPIENTE 
PLÁSTICO DE 14 LITROS - RESISTENTE 
TIPO BOX QUADRADO TRANSPARENTE 
COM TAMPA CAPACIDADE DE 14 LITROS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
45,7X32,6X13,8CM POSSUI 02 TRAVAS 
NA TAMPA QUE AUXILIAM O 
FECHAMENTO DAS CAIXAS PARA 
ARMAZENAR ALIMENTOS 

461138 UNID 30 R$ 39,99 R$ 1.199,70 

109 

SACO DE PAPEL PARA PIPOCA N°04 PCT 
C/500 UNID - ESPECIFICAÇÃO: SACO DE 
PAPEL PARA PIPOCA N°04. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: MEDIDAS 
APROXIMADAS: 18X9CM. MATERIAL: 
PAPEL STRONG. COR: BRANCO. 
UNIDADE DE MEDIDA: 1 PACOTE COM 
500 UNIDADES. 

460404 PACOTE 150 R$ 19,70 R$ 2.955,00 

110 

SACO PARA EMBALAGEM 13X25CM PCT 
C/1000 UNID - ESPECIFICAÇÃO: SACO 
PARA EMBALAGEM EM POLIETILENO. 
CARATERÍTICAS ADICIONAIS: 
TRANSPARENTE E INCOLOR. TAMANHO: 

460405 PACOTE 50 R$ 30,03 R$ 1.501,50 
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13X25CM E ESPESSURA DE 0,06 MICRA. 
UNIDADE DE MEDIDA: PACOTE COM 500 
UNIDADES. 

111 

SALEIRO DE MESA EM PLÁSTICO - 
ESPECIFICAÇÃO: SALEIRO DE MESA. EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE COM TAMPA 
DE ROSCA. CAPACIDADE: MÍNIMA 90ML. 
MEDIDAS MÍNIMAS DIÂMETRO: 5,0CM. 
ALTURA 8,5CM. 

461168 UNID 25 R$ 3,66 R$ 91,50 

112 

SUPORTE PARA BOTIJÃO DE GÁS - 
ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE BASE 
CIRCULAR PARA BOTIJÃO DE GÁS, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, COR: ALUMÍNIO, 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 30P X 30L X 
11A CENTIMETROS. 

297221 UNID 15 R$ 36,57 R$ 548,55 

113 

SUPORTE/DISPENSER PARA COPOS 
DESCARTÁVEIS DE ÁGUA - 
ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE / 
DISPENSER PARA COPOS 
DESCARTÁVEIS. (PADRÃO, COM 
SISTEMA POUPA COPOS QUE LIBERA 
UM COPO POR VEZ, ACIONADO POR 
(BOTÃO/ALAVANCA). SEM CONTATO 
MANUAL. MATERIAL: PLÁSTICO 
INJETADO DE ALTO IMPACTO. COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 COPOS. 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE. 
(ACOMPANHADO DE PARAFUSOS E 
BUCHAS). MEDINDO: 
APROXIMADAMENTE: 69CM DE ALTURA 
X 27CM DE LARGURA X 14CM DE 
PROFUNDIDADE (±2CM). TUBO: 8CM DE 
DIÂMETRO. 

406678 UNID 15 R$ 65,92 R$ 988,80 

114 

TABUA DE PLÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: 
TABUA DE PLÁSTICO. PARA CORTE DE 
CARNE. COM ALÇA. MEDIDAS: APROX. 
404MM X 7MM X 262MM.  

463986 UNID 20 R$ 26,63 R$ 532,60 

115 

TAÇA PARA ÁGUA,VIDRO, APLICAÇÃO 
RESIDENCIAL, CAPA 300ML, MEDIDA. 
ESPECIFICAÇÃO : TAÇA PARA ÁGUA, EM 
VIDRO, APLICAÇÃO RESIDENCIAL, 
CAPACIDADE APROX. 300ML, MEDIDAS 
APROX. 12 CM ALTURA E 6CM DE 
DIÂMETRO REUTILIZÁVEL, LISO, 
INCOLOR 

395467 UNID 250 R$ 12,80 R$ 3.200,00 

116 

TRAVESSA EM AÇO INOX, OVAL - 
ESPECIFICAÇÃO: TRAVESSA EM AÇO 
INOX.FORMATO: OVAL. MEDIDAS: 
36,5X26CM. RASA. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BRINOX, LINHA: JORNATA. 

397369 UNID 15 R$ 70,47 R$ 1.057,05 

117 

TRAVESSA EM AÇO INOX, OVAL, 
41,5X29,5CM, RASA - ESPECIFICAÇÃO: 
TRAVESSA EM AÇO INOX. FORMATO: 
OVAL. MEDIDA: 41,5X29,5CM. RASA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BRINOX, 
LINHA: JORNATA. 

397369 UNID 15 R$ 70,47 R$ 1.057,05 

118 
XÍCARA COM PIRES 200ML - 
ESPECIFICAÇÃO: XÍCARA MATERIAL: 
VIDRO, TIPO: CHÁ, COR: INCOLOR, 

357206 UNID 60 R$ 16,92 R$ 1.015,20 
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CAPACIDADE: 200 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PIRES. 

119 

XÍCARAS DE VIDRO 50ML (CONJUNTO) - 
ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO DE 
XÍCARAS. CARACTERÍSTICAS: EM VIDRO 
RESISTENTE. DIMENSÕES DO 
PRODUTO: COMPRIMENTO: 7,5CM, 
ALTURA: 5,2CM, DIÂMETRO: 6CM PIRES. 
DIÂMETRO: 12CM. CONJUNTO DE 6 
PIRES E 6 XÍCARAS DE 50ML DE VIDRO. 

357206 UNID 25 R$ 9,55 R$ 238,75 

VALOR ESTIMADO GLOBAL  R$ 236.356,38  UNID 25 

1.2.    O(s) material(ais) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Em caso de divergência entre o CATMAT e a descrição dos itens da tabela acima, 
prevalecerá a descrição deste Termo de Referência.  

1.4. A contratação do referido objeto será realizada através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, considerando a futura e eventual execução, de forma parcelada e de acordo com as 
demandas da(s) Unidade(s) Requisitante(s). 

1.5. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista no 
Decreto Federal nº 14.462/2023, sendo que é conveniente para Administração a execução 
dos serviços de forma parcelada durante a validade da Ata, permitindo, desta forma, a 
possibilidade de maior economia e adequação ao planejamento estratégico, orçamentário e 
financeiro do município considerando a oportunidade e conveniência da utilização dos 
serviços dentro do período de até 24 (Vinte e quatro) meses (validade da ata de registro), 
visando o aumento da eficiência administrativa na execução do objeto. 

1.6. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último.  

1.7. A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com a renovação de seus quantitativos, conforme previsão em 
Estudo Técnico Preliminar, e para tal deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) Planejamento: A renovação do quantitativo deve ser discutida e prevista durante a fase de 
planejamento da contratação e estar expressamente prevista no edital de licitação e na ata. 

b) Vantajosidade: É necessário comprovar que a manutenção dos preços continua vantajosa 
para a administração pública em relação ao mercado. 

1.8. Formalização: A renovação deve ser formalizada por meio de um termo aditivo e publicada. 

1.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do 
instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na 
forma dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 

1.10. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da 
necessidade/justificativa, encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do(s) 
Estudos(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.  
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2.2. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 035/2023 e demais legislações correlatas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, incluindo etapas, atividades e especificações técnicas 
encontram-se pormenorizadas em tópico específico constante do Anexo I deste Termo de 
Referência, com base nos levantamentos e justificativas oriundos do(s) Estudo(s) Técnico(s) 
Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

a) Deverá ser observado pela empresa contratada a adoção de políticas de sustentabilidade 
através do uso de materiais, produtos e mão de obra de boa procedência, sob registro e 
funcionamento de acordo com as legislações correlatas, atender as normas de qualidade, 
saúde/sanitárias, segurança e sustentabilidade do ABNT, INMETRO, atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor).e demais órgãos e agências reguladoras competentes. 

b) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

I. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente 
de reflorestamento. 

4.2. Indicação de marcas e modelos 

a) Na presente contratação não haverá previsão para indicação de marcas para produtos, com base 
nos elementos que constituem os Estudos Técnicos Preliminares.  

4.3. Da Exigência de Amostra  

a) Não haverá exigência da apresentação de amostra, pelas razões constantes do(s) Estudo(s) 
Técnico(s) Preliminar(es). 

4.4. Da Exigência de Carta de Solidariedade 

a) Não haverá exigência da apresentação de Carta de Solidariedade, face à incompatibilidade 
da exigência à natureza e especificações do objeto. 

4.5. Da Subcontratação: 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia da Proposta  

a) Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor 
estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. A 
licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. caução em dinheiro; 
II. seguro-garantia; 
III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

4.7. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 
depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para conta bancária em nome da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru/Pa, juntando o respectivo comprovante. 
Informações sobre a conta e agência serão fornecidos em clausula especifica do Edital.  



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ	

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Página 18 de 62 

4.8. Garantia Contratual 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es). 

4.9. Vistoria 

a) Não haverá exigência para a realização de vistoria pelas razões constantes do(s) Estudo(s) 
Técnico(s) Preliminar(es). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições e Prazos de Execução - a execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

a) Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, de acordo com a demanda da 
Unidade Demandante, mediante a emissão de ordem de fornecimento pelo Setor 
Competente; 

b) Após emissão da ordem de compra/fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 20 
(Vinte) dias para a entrega dos produtos/materiais, nos locais indicados pelas Unidade 
Requisitante, que poderão ser a sede da respectiva Secretaria Municipal ou diretamente nos 
Setores designados pela Fiscalização dos Contratos, dentro do Limoeiro do Ajuru/PA, sem 
que gere ônus de qualquer natureza para a Contratante; 

c) Caso não seja possível atender os fornecimentos no prazo assinalado, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

d) O prazo de entrega indicado, durante seu transcurso, poderá estendido por até igual período, 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado e aceita pelo Contratante. 

e) Poderá acompanhar a Ordem de Fornecimento informações complementares disponibilizadas 
pela CONTRATANTE para auxiliar as entregas e o bom dimensionamento das demandas 
com registro de dados e informações relevantes a serem observada; 

f) O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados a uma avaliação pelo 
responsável técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, sendo 
atestados, mediante avaliação técnica favorável, com assinatura do fiscal do contrato; 

g) A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes deste TR; 

h) Não serão aceitos fornecimentos de produtos/materiais diferentes dos especificados neste 
TR e fora dos prazos estipulados; 

i) Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com 
a ordem e fornecimento/requisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor. 

5.2. Especificação da Garantia do Serviço, Manutenção e/ou Assistência Técnica 

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido conforme a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor. 

b) O prazo de garantia contratual complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (Doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

c) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição ou refazimento das 
entregas/execução do(s) serviços/produtos/materiais/equipamentos que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 10 (Dez) dias, contados a partir da data de recebimento da 
notificação. 

d) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 
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e) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

f) Todos os custos referentes à execução do objeto contratual que envolvam o uso de produtos, 
serviços, equipamentos, mão de obra e demais elementos cobertos pela garantia serão de 
responsabilidade do Contratado. 

g) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas às 
obrigações entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do Instrumento 
Contratual correspondente, componente dos anexos do Edital da Licitação. 

6.7. Preposto 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
todo o período de execução dos serviços, em horário comercial. 

c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

6.8. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
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6.9. Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.10. Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento: 

a) A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 
outro instrumento substituto para aferição quantitativa e qualitativa dos fornecimentos. 

b) O objeto fornecido será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e 
atestação da conclusão da etapa demandada em Ordem de Fornecimento, através do 
instrumento de aferição adotado, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

c) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

d) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos produtos, bem como bens, materiais e equipamentos utilizados, nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante;  

iv. o período respectivo de execução do contrato;  

v. o valor a pagar; e  

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   

7.3. Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do procedimento auxiliar de 
REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

8.2. Critério de aceitabilidade de preços: valor do item unitário, na forma da tabela referência da 
Administração disposta no item 1.  

8.3. Forma de Fornecimento 

a) O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

8.4. Exigências Mínimas de Habilitação 

a) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: estarão 
previstos no edital, em observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Qualificação Técnica - para que a empresa candidata esteja apta tecnicamente, deverá 
apresentar documentação mínima relacionada neste TR, sem prejuízo do rol de documentos 
do Edital, na forma do atendimento dos requisitos abaixo: 

I. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante, emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou provado, declarando que a empresa 
licitante executou a contento, a entrega de material compatíveis com o objeto da 
presente licitação em entregas parceladas ou única entrega em um mínimo de 10% 
(dez por cento) do item vencedor. Tal exigência tem o objetivo de comprovar 
experiencia prévia na entrega de bens de forma parcelada, ou seja, toda 
intermediação entre pedido realizado pelo contratante e entrega realizada pela 
contratada. A título de exigência, poderão ser solicitados contratos, notas fiscais e 
termos de aceite dos objetos para efetiva comprovação técnica. 

II. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/1999. 

 
Parágrafo I: para que a empresa candidata esteja apta tecnicamente o(s) atestado(s) deverá(ão) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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estar emitido(s) em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

Parágrafo II: O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 236.356,38 (Duzentos e Trinta e Seis Mil e 
Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Trinta e Oito Centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

9.3. Possíveis divergências no que tange ao arredondamento de valores entre o mapa de preço 
componente dos autos, que tem a base de cálculo/fórmula do Excel e da base de dados das 
plataformas onde serão inseridos/realizados os processos, prevalecerão os valores da 
plataforma por meio da qual dar-se-ão o julgamento dos preços.  

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços, as despesas para aquisição 
do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários indicados conforme disponibilidade 
informada pelo Setor Contábil, mediante prévia consulta, oportunamente no momento da 
geração de instrumento contratual. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila 
mento. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 
discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ	

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Página 25 de 62 

motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 
da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da 
mesma lei. 

12. A SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação superior e 
providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos aqui dispostos e na forma 
da Lei de Regência referenciada. 
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ANEXO II  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......../2026 
PREGÃO ELETRONICO: 07/2026-PMLA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017/2026-PMLA 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 
....... de ..... de ....... de, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais e utensílios de 
copa e cozinha para atendimento das unidades socioassistenciais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social/Pa, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação nº 07/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ	

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Página 2 de 62 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Limoeiro do Ajuru,............de...................de 202..... 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador   
 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX  

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX, CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA XXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXX, TENDO COMO OBJETO A XXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX/PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 
sito à XXXXX, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXX, devidamente representada neste 
ato pelo Exmo. Sr. XXXXXX, brasileiro, casado, portadora do RG nº XXXX e do CPF nº XXXXX, 
residente e domiciliada nesta cidade de Limoeiro do Ajuru, doravante denominados simplesmente de 
CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: 
XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador do 
RG sob nº XXXXXX, e do CPF sob nº XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório para Registro de 
Preços, decorrente da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX – PE SRP, oriundo do 
Processo Administrativo nº XXXXXXX, e em observância às disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXX, que será fornecido nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e Anexos do Processo Licitatório identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O Prazo de Vigência Contratual será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 

prorrogável nos termos da legislação Vigente. 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos da Lei Federal nº 14.133/2023. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). De acordo com os itens, 

quantidades, valores unitários e totais dispostos em planilha anexa a este Contrato, vinculados 
à Proposta Consolidada de Preços da Licitante vencedora contratada. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:  
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Órgão: XXXXX 
Dotação: XXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXX 
 
Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na Lei Municipal 
pertinente. 
 
4.2. As despesas para execução em exercício futuro ou, na ocorrência da necessidade de alteração 

da dotação orçamentária, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas pelo setor 
competente por meio de apostilamento. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a efetiva medição e atestação das etapas de 

entrega/execução dos serviços. 
5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal 

discriminada de acordo com a Ordem de Serviço/Compra/Fornecimento, acompanhada de 
medição comprobatória, assinada pelo responsável pela fiscalização do contrato, observadas 
as condições da proposta adjudicada. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

5.4. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 
ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 
renovadas no prazo de seus vencimentos. 

5.5. Demais condições previstas no Termo de Referência do Edital de Licitação, parte 
integrante e indivisível deste Instrumento de Contrato. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Regras e condições para reajustamento e reequilíbrio estão previstas no Termo de 
Referência do Edital de Licitação, parte integrante e indivisível deste Instrumento de 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS 
7.1. A análise dos riscos incidentes a execução contratual está disposta na forma do Mapa de 

Análise de Riscos elaborado pela Unidade Requisitante, componente da fase preparatória da 
contratação e presente anexa a este Instrumento de Contrato como parte integrante e 
indivisível. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não será exigida prestação de garantia pela empresa vencedora do certame para efeito da 

execução deste Contrato, conforme disposições do Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1. O regime de execução e fornecimento do objeto pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, são aqueles previstos no Termo de 
Referência, ANEXO I do Edital, parte integrante e indivisível deste instrumento. 
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9.2. O prazo de entrega do objeto será de XX (dias), a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho, na forma, condições e locais dispostos no Termo de 
Referência. 

9.3. Caso haja necessidade de prorrogação de quaisquer dos prazos previstos, a Contratada 
deverá solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e sem direito a qualquer 
reajuste sobre os valores contatados. 

9.4. Antes da entrega deverão ser realizados testes de operação e funcionamento necessários. 
9.5. Os materiais, insumos, equipamentos e profissionais empregados devem ser de boa qualidade, 

com procedência comprovada e atender os requisitos deste edital e dos órgãos e agências 
reguladoras. 

9.6. O atendimento dos fornecimentos será de forma fracionada conforme e a necessidade da 
Unidade Requisitante, nos locais e endereços por ela indicados; 

9.7. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados de acordo com a 
ordem de serviço/fornecimento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, nos 
locais e endereços por ela indicados. 

9.8. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e eventuais despesas para a 
execução contratual, são de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser 
rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o 
contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 

9.10. As entregas ficam condicionadas a aceitação por parte do fiscal designado, que deverá verificar 
o atendimento dos requisitos estabelecidos e às normas legais. 

9.11. A entrega só será aceita de forma definitiva após o fiscal responsável verificar que a mesmo 
fora realizada de forma satisfatória. 

9.12. Caso os fornecimentos sejam realizados em desconformidade ou com 
material/equipamento sem condição de uso, a fiscalização do contrato notificará o 
fornecedor para que no prazo de até 10 (Dez) dias, seja efetivado o saneamento/refazimento 
das desconformidades apontadas. 

9.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita dos serviços prestados; 

9.14. O descumprimento, injustificado dos prazos fixados acarretará multa pecuniária diária, nos 
termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades 
previstas na Lei 8.666/93. 

9.15. O(S) Fiscal(ais) de Contrato serão designado(s) por instrumento de Portaria Municipal, a ser 
anexado ao presente instrumento.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
10.1. São obrigações da CONTRATADA: 
a) A qualidade dos produtos fornecidos deverá ser rigorosamente àquele descrito na proposta e 

Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro 
diverso daquela. 

b) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia 
de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

d) Manter representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos 
os seus atos a empresa Contratada perante a Contratante 

e) Apresentar a cada pagamento, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
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f) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 
respeito do presente contrato; 

g) Realizar os fornecimentos com pessoal devidamente capacitado e registrados segundo as 
normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

h) Cumprir os prazos conforme disposições do Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL e do 
presente contrato; 

i) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 
omissão no fornecimento do presente Contrato. 

j) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
k) A CONTRATADA fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de 

sua proposta, durante a vigência do contrato. 
 

10.2. São Obrigações da CONTRATANTE: 
a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
b) Acompanhar, controlar e avaliar os fornecimentos, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 
c) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na prestação. 

d) Demais obrigações previstas no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital de Licitação 

vinculado e Termo de Referência correspondente.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
12.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 
12.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.133/2021. 

12.1.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
a)  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)  Indenizações e multas.  

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133/2021. 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ	

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Página 12 de 62 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. Nas alterações unilaterais em caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite de 
acréscimo será de 50% (cinquenta por cento).  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei no 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do Estado do Pará, sem prejuízo do PNCP, no prazo 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Limoeiro do Ajuru/PA, conforme art. 92, §1o da Lei nº 14.133/2021.  
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Limoeiro do Ajuru - PA, XX de XXXXXXX de 2025. 
 

 
XXXXXX 

Representante legal da CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1- _________________________________________ 
 
 

2- _________________________________________ 
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